
  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO N. 0000200-10.2012.815.0061
ORIGEM          : Juízo da 2ª Vara de Araruna
RELATOR              : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE           : Banco do Nordeste do Brasil S/A (Adv. David Sombra Peixoto)
APELADO             : Jacinto Batista da Silva

APELAÇÃO  CÍVEL.  DESISTÊNCIA.  HOMOLOGAÇÃO. 
SEGUIMENTO NEGADO.

-  Cabe  ao  relator,  monocraticamente,  homologar  pedido  de 
desistência apresentado pela parte, nos termos dos arts. 501, 
do CPC c/c art. 127, XXX, do RITJPB.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Banco do Nordeste do 
Brasil  S/A contra  sentença  proferida  pelo  MM.  Juízo  da  2ª  Vara  da  Comarca  de 
Araruna, que extinguiu, sem resolução do mérito, a execução de título extrajudicial 
por ele aforada em face de Jacinto Batista da Silva, diante da ilegitimidade passiva 
deste.

Como se verifica da petição de fl. 81, o promovido, ora apelante, 
vem “informar que não tem interesse recursal em prosseguir com a apelação motivo 
pelo qual requer a desistência do presente recurso”.

No  caso  vertente  deve-se  aplicar  o  disposto  no  art.  501,  do 
Código de Processo Civil, que permite a desistência do recurso a qualquer tempo.

Na mesma direção, preceitua o art. 127, do Regimento Interno 
do Tribunal de Justiça, que ao dispor sobre as atribuições do Relator assinala:

“Art. 127 – São atribuições do relator:
XXX – julgar prejudicado pedido ou recurso que haja perdido 
o objeto, e homologar desistência, ainda que se ache o feito 
em mesa para julgamento.”

Posto isso, com fulcro no art. 501 e art. 557, caput, do Código de 



Processo Civil  c/c art.  127, XXX, do RITJPB,  homologo o pedido de desistência e 
nego seguimento ao recurso, por força da prejudicialidade decorrente da desistência.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 16 de setembro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
                       Relator         


